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Carta de lei, pela qual Vossa Magestade, Tendo Sanccionado o Decreto das Cortes

Gerses de 18 de Abril de 18i56, qllc confirma o Decreto de 2 de Setembro de 1854,
pélo qual foram admittidos (I deposito nas Alfnudegas das ilbas de São Thorné e Prín
cipe todos e quaesquer artigos de cornrnercio, procedentes de portos nacionnes Oll es
trangeiros; Manda cumprir e guardar o me-mo Decreto como ri'elle se contém, pela
fórma fetro dcclaraJa.= Para Vossa Mdge~tade \cr.=Joilo lzidoro Duarte Pereira a fez.

No Dlario do GOI crno de 31 de Maio, N. o j 7'2.

DOM PEDHO, por graça de Deus, HEI de Portugal e dos AlgIHl'cs, etc. Pa
zemos saber a todos os Nos~os subdiros, que ,IS Cortes Geraes decretaram, e Nós Que
remos a Lei seguiutc :

Artigo 1." É confirmado o Decreto de 18 ele Deze 10 bro de 18:)-í, pelo qua] foi
regulada a venda das roças do Estado da Provincia de Silo Thorné e Principe,

Art. 2," Fica revogada a Legislação em contrario.
Mandâmos portanto 11 Iodas as Auctoridndcs, a quem o conhcrirnento e execução

da referida Lei pertencer, que a curnprilm, e L'~'am cumprir e gUllrclar tão inleiramente
como n'ello se contém.

O Visconde d'Athoguia, Par do Reino, Mini~lro e Secretario d'Estado dos Nego
cias E~trallgciros, e dos da Milrinha e Ultraillur, a fa(;1 imprimir, publicar c correr.
Dada no Paço das Necessidades, aos 12 rle l\1llio de f 856. = EL-HEI (com rubrica e
guarda). = Visconde d'AílwfJuia . = Loga r do sêllo grande das Arrnus Hl:'aeS.

Carta de Lei. relu qual Vossa !\]iJgesfade. Tendo Sanccionado o Decreto das Ct)1 tes
Geraes de 18 de Abnl de 1St> 6, que confirma o Decreto de f 8 de Dczen. hro de 18Õ4,
pelo qual foi regulada a venda das roças do Estado da Província de São Thorné e Prin
cipe : Manda cumprir c guarelar o mesmo Decreto Como n'elle se contém, pela forma
rrtrú declarada. = Para Vossa Mages[llde ver. = JO(/O [:.;idoro Duarte Prrcir« a rezo

No Diario do Governo de 31 de Maio, N.? 1:27,

JnlWiST}<~RIO .n os NEGOCIOS .DO REINO.

1." Direcção - 1: Repartição.

l"'amnoJo em consideração o que Me representou a Camara do MLlllícipal Conce
lho de Taboa, sobre n necess idade de se estabelecer uma cadeira de ensino primario na
Freguezia de 1\1ourollho, 110 mesmo Concelho; Usando das faculdarl es conferidas peloar
tigo 5,° do Decreto, com força de Lei, de 20 de Setembro de 18U., e pela Lei do
Orçamento geral do Estado : e Conformando-Me com a consulta do Conselho Superior
de Instrucção Publica de 6 do corrente: Hei por bem crear uma cadeira de ensino pri
maria, primeiro gráu, na Freguezia de i\1our,)uho, Concelho de Tahoa, Districto de Coirn
hra, e Mandar que ella seja desde logo posta ii concurso.

O Ministro e Secretario dEstado dos Negocios do Urino o tenha assim entendido,
e faça executar. Paço das Necessidades, em 13 de Maio de 1856.=R.EI.=Rodriyo
da Fonseca Magalhães. No Dinrio do Go\'~I'IlO de 4 de Junho, N," 130,

Sendo-Me presente 11 Consulta do Conselho Superior de Instrucção Publica de 22
de Abril ultimo. sobre 11 conveniencia da creação de uma cadeira ele ensino primaria
para o sexo feminino em Villa Nova de Foscôa; Usando das faculdades concedidas pelo
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